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Procuradoria-Geral da República

Equipa de Coordenação-Processo Apito Dourado

I- INTRODUÇÃO
Os presentes autos têm origem numa Denúncia Oral, efectuada por Ricardo Manuel da Silva Monteiro Bexiga, no dia 27.01.05, na PJ do Porto, na qual relata ter sido vítima de agressão por dois desconhecidos, no dia 25.01.05, no Parque de Estacionamento do Cais da Alfândega, no Porto.

Segundo o teor da referida denúncia, no dia 25.01.2005, pelas 19H30, quando o queixoso se encontrava junto da sua viatura, parqueada no Parque de Estacionamento da Alfândega, no Porto, a despir o casaco, foi surpreendido por dois indivíduos que ali se encontravam. Um aproximou-se de si repentinamente e, munido de um barrote, desferiu-lhe diversos golpes na cabeça, ao mesmo tempo que o segundo se escondeu no outro lado do carro, junto da porta do condutor, impedindo-lhe a fuga.

Segundo o queixoso, o indivíduo que o atingiu com o barrote teria cerca de 1,80 m de altura, era encorpado, vestia roupas escuras e trazia na cabeça um gorro descido até às sobrancelhas, quanto ao segundo, não foi capaz de o descrever.

Na altura, Ricardo Bexiga pediu socorro ao guarda do parque que não se tinha apercebido dos acontecimentos. Este chamou de imediato a PSP e o INEM, que compareceram no local.

Por via das agressões descritas sofreu o queixoso fractura do crânio e antebraço, para além de multíplos ferimentos e hematomas.
A fls. 11 foi junto aos autos o Auto de Notícia elaborado pela PSP presente no local.
Os factos relatados são, em abstracto, susceptíveis de integrar a prática de crime contra a integridade física, designadamente um crime de ofensas corporais p.p. pelo artigo 143º do CP (1). 

(1) Art.143º do CP- Ofensa à integridade física simples:
 1.Quem ofender o corpo ou a saúde de outra pessoa é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa. 2. O procedimento depende de queixa, salvo quando a ofensa seja cometida contra agentes das forças e serviços de segurança, no exercício das suas funções ou por causa delas.

Procedeu-se a inquérito com vista a investigar os factos denunciados e a determinar os seus agentes, conforme preceitua o art. 262º do CPP (2).
O inquérito foi registado nos serviços do Ministério Público do Porto e distribuído à 4ª Secção, em 03/02/2005, (vide fls. 2).

A fls. 53 foi incorporado o NUIPC 478/05.6TAGDM com origem noutra queixa apresentada por Ricardo Bexiga, enquanto Presidente da Comissão Política e Concelhia do PS de Gondomar, ao Procurador-Geral da República, pelos mesmos factos.

O DIAP do Porto tomou as primeiras declarações ao ofendido em 24/02/2005, tendo este confirmado a queixa apresentada.

A 14.03.05 foi realizado, na PJ do Porto, Reconhecimento Fotográfico, que resultou negativo (vide fls. 13, 14, 15, 30 e 33).

Atenta a natureza do crime foi a investigação delegada na PSP, ficando a cargo do Comando Metropolitano da PSP do Porto, Divisão de Investigação Criminal – 1.ª Esquadra de Investigação Criminal.
O ofendido Ricardo Bexiga foi novamente ouvido no DIAP do Porto, a seu pedido, a 11/12/2006, tendo na altura declarado que fora contactado pessoalmente por Carolina Salgado, que o informou ter sido ela, a mando de Pinto da Costa, quem contratara os indivíduos, autores da agressão, de que foi vitima e que ia escrever um livro onde relatava os acontecimentos, o que efectivamente veio a suceder, pelo que pedia a junção aos autos do livro “Eu, Carolina”. (vide fls. 150 e 158 a 160).
Por força do Despacho do Exmo. Senhor Procurador-Geral da República, datado de 14 de Dezembro de 2006 (fls. 170) e com a consequente criação desta “Equipa de Coordenação do Processo Apito Dourado” (EC/PAD), foram os autos transmitidos a esta equipa.  

(2) art. 262º do CPP- Finalidade e âmbito do inquérito:1. O inquérito compreende o conjunto de diligências que visam investigar a existência de um crime, determinar os seus agentes e a responsabilidade deles e descobrir e recolher as provas, em ordem à decisão sobre a acusação.

Recebidos os autos nesta EC/PAD foram delegadas as demais diligências de investigação nos elementos da PJ que integram a equipa (vide fls. 171 a 172).

Sublinhe-se que quando os autos nos foram transmitidos a investigação decorria já há mais de vinte e dois meses tendo sido realizadas diversas diligências de investigação levadas a efeito pelo DIAP do Porto, sem contudo terem sido tomadas as providências cautelares necessárias e urgentes impostas pelo 249º do CPP.
II - MEIOS DE PROVA

· OS ARGUIDOS 
        Foram constituídos arguidos e ouvidos em interrogatório:

1. CAROLINA SOFIA RIBEIRO SALGADO, 

- À data, companheira de Pinto da Costa;

- Interrogatório a fls. 187 a 190.

2. Jorge Nuno de Lima Pinto da Costa, 
- À data, companheiro de Carolina Salgado;

- Interrogatório a fls. 234 a 235.

3. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MADUREIRA

- Interrogatório a fls. 222 a 223.

· AS TESTEMUNHAS
1. RICARDO MANUEL DA SILVA MONTEIRO BEXIGA, Queixoso(o):
À data, Vereador Municipal da Câmara Municipal de Gondomar;

- Inquirido a fls. 13, 14, 149, 158 a 160, 173 a 178 e 307.
2. SERAFIM PEREIRA DO ESPÍRITO SANTO, - 

À data, vigilante no Parque de Estacionamento da Alfandega do Porto;

- Inquirido a fls. 70;
3. HUGO MIGUEL DOS SANTOS VINAGRE, 

- Inquirido a fls. 274 e 275.
4. ANA MARIA RIBEIRO SALGADO CURADO, 

- Irmã da arguida Carolina Salgado;

- Inquirida a fls. 329 a 330;
5. PAULO ALEXANDRE PAREDES LEMOS, 

- Inquirido a fls. 324 a 326;
6. RUI MANUEL OSÓRIO PASSEIRA
- Inquirido a fls. 331 a 333;
7. MARIA BALBINA COELHO DA SILVA, 

- Inquirida a fls. 393 a 394;
8. JOÃO PEDRO PEREIRA ALVES CORREIA DA SILVA, 

- Inquirido a fls. 395 a 397;
9. NUNO FILIPE FERREIRA BARROSO DE CHÂTILLON, 

- Legal representante da Futebol Clube do Porto, Futebol, S.A.D;
-Inquirido a fls. 398 a 399.
10. ANA MARIA SALGADO CURADO,

-certidão enviada pela Procuradoria Distrital do Porto, em 10/07/2007, referente a declarações prestadas, no âmbito do Inquérito 6998/06.8 TDPRT (vide fls. 284 a 306).
11. CÉSAR MARQUES CURADO 

-certidão enviada pela Procuradoria Distrital do Porto, em 10/07/2007, referente a declarações prestadas, no âmbito do Inquérito 6998/06.8 TDPRT (vide fls. 284 a 306).

DOCUMENTOS

· Facturação detalhada do arguido, Fernando Augusto da Silva Monteiro Madureira, telemóveis nºs 932080576 e 932080577 - vide fls. 197, 199 a 206 e Anexo II;

· Identificação do telemóvel 914848775 (SAD do FC Porto, uso exclusivo do Presidente, Jorge Nuno Pinto da Costa, atribuído à sua companheira da altura, Carolina Sofia Ribeiro Salgado, que o usou em regime de exclusividade no período compreendido entre 2004 e 2005) - vide fls. 352 a 353, 357, 359, do 1.º Volume – fls. 364 a 365, 366 a 370, 389 a 392, 398 a 401, do 2.º Volume – fls. 35 do Anexo II;
· Identificação do telemóvel 917167777 (João Pedro Pereira Alves Correia da Silva) – vide fls. 373 a 376, 379 a 387, 395 a 397, do 2.º Volume – fls. 126 do Anexo II.
RECONHECIMENTOS FOTOGRÁFICOS/negativos
· Auto de Reconhecimento Fotográfico, efectuado pelo ofendido em 14/03/2005, nas instalações da PJ do Porto (vide fls. 33)/ negativo;
· Auto de Declarações, efectuado ao ofendido no DIAP do Porto, onde lhe foi exibida a fotografia de um suspeito, Fernando Adrião Moreira Lisboa (vide fls. 149)/negativo;
· Auto de Reconhecimento Fotográfico, efectuado pelo ofendido em 20/06/2007, nas instalações da PJ de Lisboa, tendo por base as descrições físicas dos suspeitos, referidas a fls. 173 a 177 (vide fls. 281)/ negativo;
EXAMES PERICIAIS

· Perícia - Exame Médico-legal, efectuado ao ofendido, Ricardo Bexiga (vide fls. 88 a 94);

· Perícia - Exame Médico-legal, efectuado ao ofendido, Ricardo Bexiga (vide fls. 194, 195 e 207 a 209).

DOCUMENTAÇÃO BANCÁRIA

· Respostas aos pedidos de identificação de todas as contas tituladas ou co-tituladas por Fernando Augusto da Silva Monteiro Madureira e Sandra Manuela Bessa Vale Madureira (vide fls. 216, 218, 220, 240 a 270, 277 a 280).

DOCUMENTAÇÃO DIVERSA

· Fotocópias de notícias de jornal, juntas a pedido do ofendido (vide fls. 16 a 28);

· Episódio de Urgência registado no Hospital de Santo António, referente ao ofendido (vide fls. 80 a 83);

· Requerimento do ofendido Ricardo Bexiga, solicitando a junção aos autos da revista “Tabu”, parte integrante do “Semanário SOL”, na sua edição n.º 9, de 11/11/2006 (vide fls. 136 e 148);

· Junção aos autos do livro “Eu, Carolina” a pedido do ofendido (vide Anexo I); 

· Requerimento do arguido Jorge Nuno Lima Pinto da Costa, sugerindo que se oficiasse junto da CMP, de forma a apurar-se se o Parque de Estacionamento da Alfândega do Porto, dispunha ou não de câmaras de vigilância pública, à data dos factos ali ocorridos (vide fls. 272 a 273);

III - OS DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS

Ricardo Manuel da Silva Monteiro Bexiga
No dia 25/01/2005, pelas 19H30, dirigiu-se para a sua viatura que se encontrava parqueada, no Parque de Estacionamento da Alfandega, no Porto. Chegado ao Parque de Estacionamento, deslocou-se à caixa onde efectuou o pagamento. Quando já se encontrava junto da porta direita, a retirar o casaco, surgiram dois vultos pela traseira do seu veículo, sendo que um dos indivíduos empunhava um “barrote”, com o qual o agrediu. Este “barrote” seria um objecto de madeira, com cerca de 1 metro de comprimento e de forma quadrangular. Após a primeira agressão na cabeça, os indivíduos tentaram novamente atingi-lo com grande violência, por diversas vezes na cabeça, só não o tendo conseguido devido às suas esquivas, desviando os ataques com o braço e a 
mão. Em virtude da atitude defensiva do ofendido, os dois indivíduos desataram a correr, em direcção à zona da Ribeira. Ficou a sangrar abundantemente pelo que se dirigiu ao caixa do Parque de Estacionamento a pedir ajuda, tendo este telefonado para a PSP. No que concerne aos agressores, referiu que não lhes viu a cara pois a mesma encontrava-se tapada com um “passa montanhas”, mas tratavam-se de dois indivíduos altos e corpulentos que nunca falaram entre si ou com ele. 

Referiu ainda que em Janeiro de 2005, em data que não conseguiu precisar, mas seguramente 2/3 semanas antes da agressão, foi visitado no seu escritório por três indivíduos do sexo masculino, que terão ficado um tanto ou quanto surpreendidos por terem sido recebidos por si à porta e com quem manteve um diálogo muito breve. Na altura disseram-lhe que necessitavam dos seus préstimos enquanto advogado para um processo na área criminal, área a que não se dedica. Mais tarde, ainda nesse dia, e já na rua, voltou a cruzar-se com estes mesmos indivíduos, estando os três acompanhados por outros dois indivíduos. O ofendido referiu ainda que, a partir deste dia, passou a receber inúmeros telefonemas no seu escritório, sempre pelas 19h00, de uma voz masculina que não identificou que perguntava se o Dr. Bexiga estava, desligando de seguida. Disse ainda que se sentiu vigiado nas ruas que circundam o seu escritório sem que chegasse a vislumbrar qualquer pessoa.
Descreve os indivíduos com sendo de raça branca, altos (um deles mais alto que os outros) com cerca de 20/25 anos, entroncados (porte atlético) mas magros, aparentando terem cerca de 20/25 anos. 

Acrescentou ainda que, no mês de Setembro de 2006, foi contactado por Carolina Salgado que lhe disse ter sido ela quem contratara os indivíduos que o agrediram, a pedido de Pinto da Costa, não os identificava devido a razões de segurança pessoal e familiar e que iria publicar um livro autobiográfico onde relatava a agressão.

Serafim Pereira do Espírito Santo

É segurança no Parque de Estacionamento da Alfândega, recorda bem a agressão de que foi vitima Ricardo Bexiga, mas não viu nenhum dos agressores. Esclareceu ainda que aquele apresentava graves ferimentos na cabeça e que tinha chamado o 112.

Vide:

- Inquirições de Ricardo Manuel da Silva Bexiga (vide fls. 13, 14, 149, 158 a 160, 173 a 178)

- Inquirição de Serafim Pereira do Espírito Santo (vide fls. 70)

- Perícias - Exame Médico Legais, efectuados ao ofendido, Ricardo Bexiga (vide fls. 88 a 94 e );

- Relato de Diligência Externa e Reportagem Fotográfica (vide fls. 178 a 183).

Hugo Miguel dos Santos Vinagre
É empresário no ramo da hotelaria, nomeadamente de bares, há cerca de seis anos, sendo também sócio gerente da empresa “Os Guardiões – Prestação de Serviços de Recepção, Vigilância e Portaria, Lda.” . É simpatizante do Futebol Clube do Porto (FCP) e do Boavista Futebol Clube, tendo sido atleta deste clube, onde praticou, durante 
cerca de 9 anos, pugilismo. Não é actualmente sócio de nenhum destes clubes, nem nunca pertenceu a qualquer das suas claques. Conhece
Afonso Ribeiro há já vários anos, sabendo que é o motorista de Pinto da Costa. Só conhece a ex-companheira de Pinto da Costa, Carolina Salgado, da televisão, afirmando que nunca teve qualquer conversa com ela.Quanto a Ricardo Bexiga, apenas ouviu falar dele na televisão quando foi vítima de agressão. Nunca foi contactado pelo Afonso Ribeiro, no sentido de arranjar alguém para agredir quem quer que fosse, designadamente Ricardo Bexiga.
Paulo Alexandre Paredes Lemos
Conhece Carolina Salgado desde 11 Março de 2006, por esta ter telefonado para o seu local da trabalho, a "Casa das Chaves de Santo Ovídeo", a solicitar a mudança de fechaduras da sua casa. Acabou por efectuar esse trabalho, tendo posteriormente sido por ela contactado por diversas vezes. Começaram a encontrar-se com frequência acabando por se envolverem afectivamente. Em relação à agressão de que foi vitima Ricardo Bexiga nada presenciou mas a Carolina disse-lhe que como Pinto da Costa não gostava dele resolveu contratar alguém para o matar. 
Ana Maria Ribeiro Salgado Curado
É irmã de Carolina Salgado e apenas sabe o que esta lhe contou. A sua irmã disse-lhe que uma noite foi encontrar-se com o Fernando Madureira e com outro indivíduo que iria ser por ela contratado para agredir o Bexiga, o que só não aconteceu porque, segundo a sua irmã, este abriu muito a boca (pediu muito dinheiro). Segundo julga, o serviço acabou por ser efectuado pelo próprio Fernando Madureira, acompanhado de um segundo indivíduo, segurança da noite do Porto, “Zé Manel” (desconhece a identidade completa). A sua irmã terá pago ao Fernando Madureira, a quantia de 10.000 Euros em “dinheiro vivo”. Ainda segundo palavras da sua irmã Pinto da Costa não sabia de nada. 

Rui Manuel Osório Passeira
É amigo da Carolina e ouviu-a dizer que bastava o Pinto não gostar de alguém para ela tratar da «surpresa». Numa altura que situa entre Fevereiro e Março de 2006, estando em casa da Carolina, juntamente com uma amiga desta de nome Maria Balbina e o seu amigo Paulo Lemos, ouvia-a, em conversa com estes dois, dizer que era uma grande mulher e que o Pinto da Costa era cobarde, pois ela é que “tomava as iniciativas” e ainda que ela tinha mandado bater no Bexiga. 
Afonso Augusto da Silva Nogueira Ribeiro
Conhece Carolina Salgado, desde a altura em que a mesma começou a “namorar” com Pinto da Costa.

Conhece um indivíduo de nome Vinagre há cerca de três ou quatro anos, uma vez que o mesmo era proprietário do Bar “Blue Moon”, local que frequentava algumas vezes. Nunca apresentou o Vinagre a Carolina Salgado, desconhecendo completamente se os dois se conhecem ou não. Desconhece completamente qualquer tipo de incidência relacionada com uma suposta agressão ao Ricardo Bexiga, pessoa que não conhece pessoalmente, sabendo apenas aquilo que foi relatado na comunicação social. 

Maria Balbina Coelho da Silva
Conhece Carolina Salgado há cerca de 5/6 anos, conhece circunstancialmente Paulo Lemos e desconhece completamente quem seja Rui Passeira. Nada sabe sobre as agressões sofridas por Ricardo Bexiga, a não ser o que foi veiculado pela comunicação social. A Carolina nunca comentou consigo este assunto e nunca assistiu a qualquer conversa sobre o mesmo entre a Carolina e o Paulo Lemos.
 João Pedro Pereiro Alves Correia da Silva
Trabalha como Farmacêutico Adjunto, na Farmácia que é propriedade do seu pai. É adepto do FCP, mas nunca fez parte dos Super Dragões. Conhece o Fernando Madureira há cerca de 7/8 anos, a quem começou a adquirir bilhetes para os jogos do Porto por serem mais baratos. É portador de um telemóvel da rede “Vodafone”, com o nº 917167777, sendo que já tem este número de telefone há cerca de 15 anos. Em relação a uma chamada telefónica efectuada do seu telefone, para o telefone do Fernando Madureira no dia 25-01-2005, num momento imediatamente posterior à agressão de que foi alvo o Sr. Ricardo Bexiga, esclarece que é uma mera coincidência, uma vez que nada sabe em relação a essa agressão, a não ser o que foi veiculado pela comunicação social. Telefonava com certa regularidade para o Fernando Madureira para comentar resultados e contratações do FCP.
Nuno Filipe Ferreira Barroso de Châtillon
É legal representante da Futebol Clube do Porto, Futebol, S.A.D. O número de telemóvel 914848775 da operadora “Vodafone” era na altura da SAD do Futebol Clube do Porto, encontrando-se no uso exclusivo do Presidente, Jorge Nuno Pinto da Costa, que o atribuiu à sua companheira Carolina Sofia Ribeiro Salgado, em regime de exclusividade entre 2004 e 2005.Em 4 de Julho de 2005 foi cancelada a assinatura deste número com a operadora “Vodafone”, deixando o mesmo de estar atribuído à SAD do Futebol Clube do Porto.

Vide:



- Inquirições de Ricardo Manuel da Silva Bexiga (vide fls. 13, 14, 149, 158 a 160, 173 a 178);

- Interrogatório de Carolina Sofia Ribeiro Salgado (vide fls. 187 a 190);

- Interrogatório de Fernando Augusto da Silva Monteiro Madureira (vide fls. 222 a 223);

- Interrogatório de Jorge Nuno Lima Pinto da Costa (vide fls. 234 a 235);

- Inquirição de Hugo Miguel dos Santos Vinagre (vide fls. 274 a 275);

- Inquirição de Paulo Alexandre Paredes Lemos (vide fls. 324 a 326).

- Inquirição de Ana Maria Ribeiro Salgado Curado (vide fls. 327 a 330).

- Inquirição de Rui Manuel Osório Passeira (vide fls. 331 a 333);

- Inquirição de Afonso Augusto da Silva Nogueira Ribeiro (vide fls. 345 a 347);

- Inquirição de Maria Balbina Coelho da Silva (vide fls. 393 a 394).

- Inquirição de João Pedro Pereira Alves Correia Da Silva (vide fls. 395 a 397);
- Inquirição de Nuno Filipe ferreira Barroso de Châtillon (vide fls. 398 a 399).

IV - OS DEPOIMENTOS DOS ARGUIDOS
Carolina Sofia Ribeiro Salgado

Era na altura companheira de Pinto da Costa, sabendo que, quer este, quer o Major Valentim Loureiro, estavam muito preocupados com o aparecimento do processo denominado de “Apito Dourado”, falando do assunto frequentemente e procurando descobrir quem tinha efectuado a denúncia.

Esta preocupação aumentou com a operação policial de busca à residência de Pinto da Costa, altura em que já imputavam a responsabilidade do processo ao Dr. Ricardo Bexiga, Vereador do PS, na Câmara de Gondomar, visto ter conhecimento dos desvios de dinheiros realizados pela Câmara de Gondomar a favor do Gondomarense.

Em data que não recorda, mas que situa depois dos interrogatórios de Pinto da Costa, no Tribunal de Gondomar, ouviu o Presidente do FCP dizer ao Major, em telefonema efectuado por este: “é preciso limpar o gajo” (referindo-se a Ricardo Bexiga). No seguimento desta conversa Pinto da Costa pediu a Afonso para arranjar alguém para executar este serviço e este arranjou um indivíduo de alcunha o “Vinagre”, segurança no “Bar Pérola Negra”. A mando de Pinto da Costa, e com instruções para combinar o serviço e a forma de pagamento, deslocou-se ao citado Bar, na companhia do Afonso.

No local, a interrogada e o Afonso conversaram com o “Vinagre”, que pediu pela execução do trabalho a quantia de 30.000 €, pagos em duas tranches, uma antes e outra depois do trabalho efectuado. Embora disponível, o “Vinagre” não mereceu a sua confiança pelo facto de ter logo relatado vários trabalhos idênticos, o que a fez supor que falaria também do serviço a encomendar. Deu desta situação conhecimento ao Presidente do FCP tendo este concluído que o Vinagre não era o homem certo devendo ser substituído pelo Fernando Madureira, que seria contactado por si com a advertência que nunca poderia referir o nome de Pinto da Costa.

 Assim, em data que não recorda mas situa em Dezembro de 2004, contactou pessoalmente na sua residência da Madalena, o Fernando Madureira, tendo este aceite o “trabalho”, pela quantia de 15.000 € (Quinze Mil Euros), paga também em duas tranches de 7.500 € (sete mil e quinhentos euros) em numerário. Deu conhecimento a Pinto da Costa que aceitou e lhe entregou a mencionada quantia em dois envelopes que entregou ao Fernando Madureira, por 2 vezes. Uma antes e outra depois da agressão ao Ricardo Bexiga, a primeira na sua casa da Madalena e a última numa rua próxima, onde se deslocou sozinha e se encontrou com Fernando Madureira, que também compareceu sozinho, fazendo-se transportar, num veículo da marca “Porsche”, de cor cinzenta. Que cerca de duas ou três semanas após ter pedido ao Fernando Madureira para efectuar o serviço, este visitou-a na sua casa da Madalena, tendo-lhe confidenciado que o trabalho estava em curso e seria realizado por elementos da claque dos “Super Dragões”, mas sem a sua intervenção directa. Acrescenta ainda que o Fernando Madureira disse-lhe que já sabiam onde ficava o escritório do Ricardo Bexiga pois já lá tinham ido.

Vide:


- Inquirições de Ricardo Manuel da Silva Bexiga (vide fls. 13, 14, 149, 158 a 160, 173 a 178);

- Interrogatório da arguida Carolina Sofia Ribeiro salgado (vide fls. 187 a 190).

Fernando Augusto da Silva Monteiro Madureira

Não conhece pessoalmente Ricardo Bexiga, nem com ele manteve qualquer tipo de contacto. Foi através do livro “Eu Carolina” que pela primeira vez tomou conhecimento da existência de Ricardo Bexiga e da agressão de que foi vitima. Conheceu a Carolina Salgado quando a mesma iniciou uma relação com o Presidente do FCP, Pinto da Costa, e manteve com eles uma relação de amizade durante o tempo em que estiveram juntos. Durante esse período nunca a Carolina Salgado ou Pinto da Costa lhe pediram para agredir ou mandar agredir Ricardo Bexiga. Nada sabe sobre a referida agressão, designadamente quem foram os seus autores, como e em que circunstâncias aconteceu. É o líder da claque denominada “Super Dragões” e sócio fundador e Presidente da Associação Super Dragões, com sede na Rua do Ouro, n.º 840, Massarelos, Porto. 
Jorge Nuno Pinto da Costa

Não quis prestar declarações.

V - DOS INDÍCIOS SUFICIENTES  

Da análise do processo, agora em fase final de conclusão, verifica-se que até à publicação do livro de Carolina Salgada, a investigação não tinha logrado apurar quaisquer pistas que permitissem chegar aos autores do crime cometido, nem sequer que permitissem estruturar uma investigação susceptível de sucesso.

Se o teor do livro “Eu Carolina” não indica, nem mesmo sugere quem foram os autores materiais das agressões, apresenta já um caminho plausível à construção e posterior formulação da decisão criminosa, apresentando verdadeiros suspeitos, que se impunha perseguir atenta a possibilidade séria de apurar as suas pretensas colaborações no processo factual que determinou a lesão do bem jurídico protegido pela norma violada, no caso concreto, a integridade física do ofendido.

As declarações da arguida Carolina no processo confirmaram o teor vertido no livro e apontam no sentido do seu envolvimento no processo criminoso afirmando ter sido ela a contratante do agressor, se bem que não em nome próprio, mas em nome de Jorge Nuno Pinto da Costa, apontando ainda Fernando Madureira como a pessoa que encarregou de encontrar os agressores e a quem terá entregue o pagamento para o efeito.

Assim concluídas as diligências da investigação e a recolha de prova, atrás enumeradas, há que decidir se face aos elementos recolhidos, estão verificados, como refere Germano Marques da Silva, «os pressupostos jurídico-criminais» (3), necessários à dedução de acusação.

É pressuposto essencial para a dedução de acusação que durante o inquérito se tenham recolhido indícios suficientes da prática de crimes e de quem foram os seus autores.

Nos termos do disposto no nº 2 do art. 283º do CPP em vigor “consideram-se suficientes os indícios sempre que deles resultar uma possibilidade razoável de ao arguido vir a ser aplicada em julgamento uma pena ou uma medida de segurança”.

Esta fórmula acolheu, a orientação da doutrina e da jurisprudência, já seguidas no domínio do código de 29, onde não eram definidos os indícios suficientes para a dedução de acusação.

Esta possibilidade razoável (de ao arguido vir a ser aplicada em julgamento uma pena) de que o legislador faz depender a dedução de acusação pelo Ministério Público, só por si não é operacional ao intérprete, carecendo de delimitação.

Segundo Germano Marques da Silva, trata-se de “possibilidade, fundada em elementos de prova que, conjugados, convençam da possibilidade razoável de ao arguido vir a ser aplicável uma pena ou uma medida de segurança criminal….Esta possibilidade razoável é uma probabilidade mais positiva do que negativa (…)” . (4)

Na esteira deste autor, decidiu o Tribunal da Relação de Évora que, «na fase de inquérito, não se tem por objectivo alcançar a demonstração da verdade dos factos, mas tão só um juízo sobre a existência de indícios, sinais, de que um crime, foi cometido por determinado agente. Assim, as provas recolhidas durante a fase do 
(3) Germano Marques da Silva, «Curso de Processo Penal», III, 2ªedição, Verbo, 2000, pp. 107

(4) Germano Marques da Silva, «Curso de Processo Penal», III, 2ªedição, Verbo, 2000, pp. 178.

Inquérito não pressupõem uma decisão de mérito, mas apenas uma decisão processual quanto à prossecução do processo, até ao julgamento». (5)
Figueiredo Dias defendia, sobre questão análoga, no domínio do CPP/29 (6), «…os indícios só serão suficientes e a prova bastante, quando, já em face deles, seja de considerar altamente provável a futura condenação do acusado, ou quando esta seja mais provável que a absolvição». 

Também Cavaleiro Ferreira, ainda no âmbito do CPP/29, referia que a prova é a demonstração da verdade dos factos juridicamente relevantes. «Contudo, para certos fins processuais, a lei exige não a prova dos factos, mas a sua verosimilhança, ou até uma fundada suspeita». (7) 

Este autor distingue os conceitos de prova, probabilidade e suspeita. A prova tem sempre como meta a atingir a relatividade da certeza, necessária ao juízo de “provado”/”não provado” e tem de ser plena e conduzir à demonstração dos factos juridicamente relevantes. Já a probabilidade, fica no domínio da verosimilhança, da prova bastante ou indiciária, que permite a introdução do processo em juízo e a sujeição dos arguidos a julgamento. Mais modesto é o conceito de suspeita fundada que justifica certos actos processuais, urgentes ou cautelares, como a prisão do arguido ou a realização de buscas. 

E conclui: «Sobre os factos pode assim a lei exigir, para lhes atribuir consequências jurídicas, que incida um juízo de certeza - a que conduz a prova -, um juízo de probabilidade, que assentará na chamada prova indiciária, e que é tão somente origem de efeitos processuais, e não de carácter substantivo, ou um juízo de suspeita, que legitima certo número de actos processuais de natureza cautelar, destinados a facilitar a prossecução do processo». (8)

 Luís Osório afirmava também «devem considerar-se indícios suficientes aqueles que fazem nascer em quem os aprecia a convicção de que o réu poderá vir a ser condenado» (9)
É esta convicção no sentido de que é mais provável que o arguido tenha cometido o crime que não o tenha cometido (10) que justifica a dedução de acusação pelo Ministério Público.

 (5) cf. Acórdão Tribunal da Relação de Évora, 1-03-05, www.dgsi,.pt
(6) Figueiredo Dias, «Direito Processual Penal», Coimbra, 1975, pp.133. 

(7) Cavaleiro Ferreira, «Curso de Processo Penal II», 1981, Reimpressão da UC autorizada pelo autor, pp.283.

(8) Cavaleiro Ferreira, «Curso de Processo Penal II», 1981, Reimpressão da UC autorizada pelo autor, pp. 285.

(9) «Comentário ao CPP Português», IV,441

(10) Germano Marques da Silva in ob. Cit. III, pag. 178
A jurisprudência maioritária tem vindo a decidir neste sentido:

«Para a pronúncia, como para a acusação, a lei não exige a prova em sentido de certeza moral da existência do crime, basta-se com a exigência de indícios, de sinais de ocorrência de um crime, donde se pode formar a convicção de que existe uma possibilidade razoável de que foi cometido o crime pelo arguido» (11).
«De acordo com o art. 283º nº2 do CPP são suficientes para imporem ao Ministério Público a dedução de acusação os indícios de que resulte uma possibilidade razoável de ao arguido vir a ser aplicada, por força deles, em julgamento, uma pena» (12).
«Para a pronúncia (como para a acusação) exige-se prova indiciária de todo diferente da fase de julgamento, ressaltando aqui particularmente o conjunto de indícios dos quais possa resultar uma possibilidade razoável de que ao arguido vai ser aplicada, por força deles, em julgamento, uma pena ou uma medida de segurança…….Por indícios suficientes entendem-se vestígios, suspeitas, presunções, sinais, indicações suficientes e bastantes para convencer de que há crime e é o arguido o responsável por ele, bastando-se a pronúncia com um juízo de probabilidade do que é imputado» (13).
«A suficiência indiciária para a acusação e para a pronúncia deve ser aferida de acordo com a função instrumental da fase instrutória que se desenvolve naqueles actos processuais. A pronúncia (13) torna apenas legítima a discussão da causa e não traduz presunção legal de culpabilidade. São indícios suficientes para a pronúncia (idênticos para a dedução de acusação) aqueles elementos que, logicamente relacionados e conjugados formam um conjunto persuasivo da culpabilidade do agente que definitivamente se concretizará em julgamento.» (14) .
Agora, findo inquérito e esgotadas as diligências interrogatórias julgadas úteis, há que valorar os elementos recolhidos, segundo este critério. Os elementos carreados para os autos, constituem ou não, prova indiciária da prática dos crimes prosseguidos e de quem foram os seus autores?

Como temos vindo a defender, a resposta a esta pergunta tem por base um juízo de probabilidade e não de certeza. Para a dedução de acusação, ao contrário do que se passa com a condenação, basta-nos apenas a probabilidade e não a certeza de indícios. Basta-nos a prova indiciária e a não prova da prática do crime e de
(11) Acórdão da Relação do Porto, 25-10-95,Processo 9540650, www.dgsi,.pt
(12) Acórdão da Relação do Porto,7-11-90,Processo 9050556, www.dgsi,.pt
(13) Acórdão da Relação do Porto, 13-07-04,Processo 9440217, www.dgsi,.pt
(14) Acórdão da Relação de Lisboa, 29-11-94,Processo 0068005, www.dgsi,.pt
quem foi o seu autor (como distingue Cavaleiro Ferreira). (15)
Seguindo a decisão do Tribunal da Relação de Évora, no acórdão já nomeado, entendemos existirem indícios suficientes para efeitos de prolação de despacho de acusação, quando:
· os elementos de prova, relacionados e conjugados entre si, fizerem pressentir da prática do crime
· elementos de prova, relacionados e conjugados entre si, fizerem pressentir da culpabilidade do agente e produzirem a convicção pessoal de condenação e,
· se conclua, com probabilidade razoável, que esses elementos se manterão em julgamento; 
· ou quando se pressinta que da ampla discussão em plena audiência de julgamento, para além dos elementos disponíveis, outros advirão no sentido da condenação futura. (16)
V-DA PROVA INDICIÁRIA

Vejamos agora, tendo presente o conceito de indícios suficientes que deixámos plasmado, se  a prova recolhida em sede de inquérito é suficiente a indiciar a prática do crime e a pressentir na culpabilidade e na futura condenação dos arguidos.
Dos Documentos e das Perícias
Da análise dos documentos e das perícias recolheram-se indícios seguros de que no dia 25.01.05, no parque de estacionamento da Alfandega do Porto, Ricardo Bexiga foi agredido por um individuo, munido de um barrote, que o atingiu na cabeça e no braço, causando-lhe ferimentos, e fracturas que foram causa directa e necessária de 60 dias de doença, sendo 7 de incapacidade para o trabalho.

Dos Depoimentos das Testemunhas:

Como já referimos Ricardo Bexiga declarou que no dia 25.01.05, cerca das 19h, dirigiu-se ao parque de estacionamento da Alfandega do Porto, onde se encontrava a sua viatura, na altura era já noite e não deu pela presença de ninguém. Quando se encontrava já junto da mesma, a tirar o casaco, foi surpreendido por indivíduo munido de um barrote que o atingiu na cabeça, não o atingindo mais vezes porque se defendeu, tendo sido nessa 

(15) « Curso de Processo Penal», Lisboa, 1981, II, pp. 339

(16) Acórdão da Relação de Évora, 01-03-05,Processo 9440217, www.dgsi,.pt
altura atingido no antebraço. Afirmou ainda que ao estar a ser agredido deu pela presença de um segundo indivíduo escondido junto à porta do condutor da viatura. Ambos abandonaram o local sem que os tivesse identificado. Referiu que o indivíduo que o atingiu, o único que viu de frente, tinha o rosto tapado por um gorro tipo passe montanha. Declarou também que umas semanas antes das agressões, foi visitado no seu escritório de advocacia por três indivíduos, novos, de porte atlético que lhe pareceram suspeitos e durante esse tempo sentiu-se observado, nas imediações do escritório, sem que tivesse dado pela presença concreta de alguém a espiá-lo.
As testemunhas Vinagre, Afonso e João Pedro negam “tout court” qualquer relacionamento com os factos. 
A testemunha Maria Balbina nega ter falado com Carolina acerca dos factos em investigação, negando mesmo conhecer Rui Passeira.

Paulo Lemos e de Rui Passeira, afirmam terem ouvido Carolina a declarar ter encomendado a Fernando Madureira a agressão a Fernando Bexiga, numa conversa em sua casa e na presença de Maria Balbina.

Verifica-se pois que as testemunhas Rui Passeira, Paulo  Lemos e Ana Salgado declararam não terem conhecimento concreto dos factos e apenas saberem o que ouviram de Carolina Salgado.

Valoração da Prova Testemunhal

Os testemunhos valem conforme a razão de ciência de quem os presta, sendo que os depoimentos indirectos de ouvir dizer não merecem crédito.
Esta era já a opinião de Cavaleiro Ferreira (17) e de Costa Andrade (18) no âmbito do CP de 29 e que se encontra consagrada nos artigos 129º e 130 º do CPP.

Como afirma Maia Gonçalves (19) “A utilização e valoração dos testemunhos de ouvir dizer é incompatível com um processo de estrutura acusatória por ser contrário aos princípios da imediação e do contra-interrogatório na fase de julgamento.
No mesmo sentido Marques Ferreira (20) “a possibilidade efectiva de contra interrogatório implica que os depoimentos incidam sobre factos concretos e não sobre o que se diz...ao proibir-se o depoimento indirecto 
abrange-se o testemunho do que se ouviu narrar ou de outiva” art.129º do CPP.

(17) Curso de Processo Penal, II, pag.338-339.
(18) Colectânea de Jurisprudência, ano VI, tomo 1, pag. 6.
(19) Meios de Prova, Jornadas de Processo Penal, CEJ, Almadina, pag.198.

(20) Meios de Prova, Jornadas de Processo Penal, CEJ, Almedina, pag. 235.
Pelo exposto concluímos que os depoimentos indirectos são incompatíveis com o princípio constitucional do acusatório consagrado no artigo 32º nº5 da CRP e por isso têm de ser inderrogavelmente excluídos de qualquer valoração, os testemunhos de Rui Passeira, Paulo Lemos e Ana Salgado.

Dos depoimentos das restantes testemunhas restam-nos para valoração apenas o testemunho de Ricardo Bexiga incapaz de contribuir para a determinação dos autores do crime de ofensas corporais de que seguramente foi vitima.

De toda a prova recolhida verifica-se agora que útil ao resultado da investigação e operativa em termos de constituição do pedaço da vida em análise só nos restam os depoimentos de Ricardo Bexiga e de Carolina Salgado, sendo certo que não obstante as inúmeras secções de reconhecimento o ofendido nunca logrou reconhecer quer os indivíduos que o agrediram, quer os indivíduos que o visitaram no escritório.
Acresce ainda que na altura dos factos e não obstante ter comparecido no local a PSP, não foram recolhidos vestígios, designadamente não foram recolhidas impressões digitais na viatura, nem o local foi sujeito a exame a fim de encontrar a arma do crime.

Tais diligências teriam sido determinantes para a identificação dos autores materiais da agressão.

Dos Depoimentos dos Arguidos:
A arguida Carolina Salgado veio aos autos confessar que foi ela quem, a mando de Pinto da Costa, contactou Fernando Madureira, a quem encomendou uma tareia a Ricardo Bexiga, tendo-lhe pago para o efeito 15.000€ (dados por Pinto da Costa) entregues em duas tranches, uma antes da agressão e outra depois. Declarou ainda que o Fernando Madureira na altura em que lhe entregou a primeira parte do pagamento lhe disse que seriam elementos do Super Dragões que iriam fazer o serviço e que o Bexiga estava já a ser observado.

O co-arguido Pinto da Costa não prestou declarações e o arguido Fernando Madureira negou qualquer envolvimento nas agressões.

Da Valoração das declarações da arguida Carolina Salgado
Carolina Salgado configura nas suas declarações uma situação de verdadeira instigação em cadeia uma vez que segundo ela, Pinto da Costa solicitou-lhe que entrasse em contacto com Fernando Madureira para que este arranjasse alguém que atentasse contra a vida e a integridade física de Ricardo Bexiga. Na situação explanada o modus operandi que vai delinear a situação passível de responsabilidade criminal envolve vários agentes que a doutrina classifica por o homem-de-trás, o/s intermediário/ e o/s autor/s material/is.
A problemática da punibilidade da instigação em cadeia está longe de receber o consenso na doutrina, defendendo-se quer a impunidade do instigador que utiliza um intermediário para determinar o autor material quer a sua punição à luz da norma que prevê o instituto da instigação. Também quanto ao papel do intermediário há quem defensa a sua punição sempre a título de instigador e quem, consoante os casos, defenda a punibilidade ora como instigador ora como cúmplice.

Já a orientação jurisprudencial vai no sentido claro da punibilidade das situações de instigação em cadeia, como formas de participação.

Nós aderimos claramente a esta corrente seguindo de perto a posição preconizada por Helena Morão (21) .
O nosso ordenamento jurídico-penal equipara a instigação à autoria. Efectivamente nos termos do art. 26º do CP a instigação é delineada enquanto forma de participação, revestindo natureza essencialmente acessória e não constituindo um ilícito autónomo.

Apesar do instigador ser mero participante e actuar numa fase distante da execução e quanto mais distante quanto mais intermediários se interpuserem entre ele e o autor material, e não exercer qualquer domínio do facto, há factores cronológicos e considerações de natureza politico-criminal que apontam no sentido de igual merecimento e da mesma necessidade de pena.
Efectivamente se é certo que o instigador actua em fase distante da execução e não tem o domínio do facto, não é menos verdade que é ele quem determina o impulso para a execução do facto.

Este impulso exprime-se numa relação causal psíquica essencial e de motivação entre a acção instigadora e a decisão no cometimento do facto criminoso.
Acresce ainda que ao nível da imputação objectiva que o instigador vai criar um risco proibido de nascimento e 
(21) Da Instigação em Cadeia, Coimbra Editora
execução da resolução criminosa no instigado, cria também um risco mediato juridicamente reprovado de ataque ao bem jurídico protegido (20).
É este desvalor da acção instigadora que se projecta num duplo resultado, verificando-se um duplo nexo de imputação objectiva, no âmbito do qual, quer a resolução criminosa do instigado, quer a subsequente prática de actos de execução, consubstanciam uma concretização da esfera de risco criada, sendo possível imputar objectiva e acessoriamente o facto principal ao instigador e afirmar que este ataca mediatamente o bem jurídico protegido, encontrando-se assim razão para que seja punido enquanto participante – autor e não cúmplice.
Pelo exposto, entendemos que, no caso concreto, a ter por indiciada a versão de Carolina, seriam co-autores Pinto da Costa, como instigador e Carolina e Madureira, como intermediários, uma vez que todos, mas em primeira linha o instigador, criaram um risco efectivo e determinante para a lesão efectiva do bem jurídico, integridade física do ofendido Ricardo Bexiga.
Mas se temos por seguro que os membros de uma cadeia de instigação são todos punidos como co-autores, já não temos como tão seguro que a prova efectivamente recolhida seja suficiente para a indiciação dessa cadeia e a consequente dedução de acusação.

Senão vejamos:

Compulsados os autos verifica-se que não se logrou recolher no decurso da investigação quaisquer outros elementos de prova, para além das próprias declarações da arguida, ou melhor da co-arguida Carolina Salgado sobre os acontecimentos. Sendo que findo o inquérito não temos nenhuns elementos a corroborar a sua versão.

As declarações de um qualquer arguido sobre os factos em investigação revestem as características de meio de prova em sentido material, sendo certo que a sua correcta valoração apresenta indiscutível importância e grande dificuldade.
 Importância desde logo patente pelo especial papel que o arguido ocupa relativamente ao thema decidendum  e a possibilidade que só ele detém de efectivamente de contribuir de forma definitiva para a descoberta da verdade.

(22) Helena Morão, in loc. cit. pag. 217
Dificuldade patenteada no estatuto duplo que o seu depoimento assume, por um lado como meio de prova e por outro como meio defesa. É um dado adquirido que, as mais das vezes, a defesa do arguido não persegue a descoberta da verdade, sendo certo que o arguido tem o “direito ao silêncio” e goza da inexigibilidade de dizer a verdade.
Nos termos do disposto no art. 32º nº 5 da CRP todos os meios de prova têm de ser submetidos a contraditório na audiência de julgamento.

As declarações de um co-arguido são insuspeitáveis de serem submetidas a este princípio constitucional, desde logo pelo direito do arguido ao silêncio.

Acresce ainda que como refere Teresa Beleza (23), o nosso CPP não permite a chamada “cross examination”, isto é, os defensores dos arguidos não podem pedir explicações e contraditar directamente os co-arguidos que contra eles deponham.

Assim temos de concluir no sentido da mesma professora (24) “ a pedra de toque da verdade processualmente correcta é, constitucional e legalmente, a garantia do contraditório, que não é assegurada em casos em que o depoimento de um co-arguido seja o elemento essencial da condenação “.

O art. 327º do CPP implica a obrigatoriedade, constitucionalmente imposta (art. 32º nº5 da CRP), de submissão a contraditório de todos os meios de prova apresentados em audiência, contraditório esse que mais uma vez sublinhamos não ser assegurado nos casos em que o depoimento de um co-arguido seja o elemento de prova essencial no sentido da condenação.

Pelo exposto temos como seguro que o depoimento que não pode ser controlado pela defesa do co-arguido atingido, nem é corroborado por outros meios de prova, não deve constituir prova atendível, sendo a sua valoração ilegal e inconstitucional (25) (vide art. 343º nº 2 e nº5).
Apesar desta imposição ser apenas relativa à audiência de julgamento, não podemos deixar de concluir, como Teresa Beleza na obra citada, que uma prova indiciária que não possa ser depois valorada em julgamento 
(23) “Tão amigos que nós éramos” : o valor probatório do depoimento de co-arguido no PP Português, RMP, 74, Ano 19, pag. 58.
(24) Teresa Beleza, ob. cit., pag. 57.
(25) Teresa Beleza, ob. cit., pag. 59.
obrigatoriamente tem de se ter por inútil e pré-ordenada ao fracasso.

Acresce ainda que, a prova que não pode ser atendível em julgamento, não pode sustentar o juízo de prognose positivo que o conceito de indícios suficientes desde logo impõe.

Pelo exposto temos que o depoimento da arguida Carolina Salgado é insusceptível de ser utilizado contra os restantes co-arguidos por imposição constitucional, do princípio do contraditório, base do processo penal.
Mas no caso em apreço a co-arguida Carolina não só acusa os outros co-arguidos Pinto da Costa e Fernando Madureira, de serem respectivamente instigador e intermediário, nas agressões perpetuadas a Ricardo Bexiga, como confessa o seu envolvimento como intermediária nas mesmas.
Durante o inquérito a confissão é livremente apreciada sendo certo que, segundo ainda Teresa Beleza (26), a confissão não acompanhada de quaisquer outros elementos de prova que a corrobore mostra-se de tal maneira frágil que não pode sustentar uma pronúncia” ou uma acusação.

Efectivamente não podemos esquecer que o depoimento voluntário de um arguido será sempre instrumento da sua defesa e que este tem direito ao silêncio.

 Pelo que e sufragando a posição assumida entendemos que também relativamente à sua própria incriminação o depoimento de Carolina Salgado é insuficiente para sustentar uma acusação.

A obrigatoriedade de valoração da prova à luz do princípio in dubio pro reo, que mantém o seu alcance na fase de inquérito, impõe também a posição assumida.

VI - CONCLUSÕES

Indiciam os autos suficientemente que Ricardo Bexiga no dia 25.01.05 foi agredido por um indivíduo no parque de estacionamento da alfândega do Porto.

(26) ob. cit. pag.47
Por via desta agressão sofreu o ofendido ferido no antebraço, ferida no couro cabeludo, suturada com 15 pontos, fractura do estilóide cubital que determinaram 60 dias de doença, sendo 7 de incapacidade para o trabalho

 Estes factos indiciam a prática de um crime de ofensas corporais p.p. pelo art 143º do CP.

A arguida Carolina Salgado afirmou que tais agressões foram encomendadas por si, a mando de Pinto da Costa, a Fernando Madureira, tendo-lhe entregue a quantia de 15.000€, por duas vezes, uma antes outra depois da agressão.

Carolina Salgado configura nestas declarações uma situação de verdadeira instigação em cadeia uma vez que segundo ela, Pinto da Costa solicitou-lhe que entrasse em contacto com Fernando Madureira para que este arranjasse alguém que atentasse contra a vida e a integridade física de Ricardo Bexiga, o que efectivamente veio a acontecer. 
O nosso ordenamento jurídico-penal equipara a instigação à autoria, nos termos do art. 26º do CP, a instigação é delineada enquanto forma de participação, revestindo natureza essencialmente acessória e não constituindo um ilícito autónomo.

Apesar do instigador ser mero participante e actuar numa fase distante da execução e quanto mais distante quanto mais intermediários se interpuserem entre ele e o autor material, e não exercer qualquer domínio do facto, entendemos, como já explanámos supra, há factores criminológicos e considerações de natureza politico-criminal que apontam no sentido de igual merecimento e da mesma necessidade de pena.

Efectivamente é ele quem determina o impulso para a execução do facto, criando a resolução criminosa no instigado e pondo em risco o bem jurídico protegido, que a subsequente prática de actos de execução, vai concretamente lesar. 

Desta forma é possível imputar objectiva e acessoriamente o facto principal ao instigador, mesmo nos casos de instigação em cadeia, e afirmar que este ataca mediatamente o bem jurídico protegido, encontrando-se assim razão para que seja punido enquanto participante –autor, da mesma forma que os intermediários, que inter agem entre este e os autores materiais.

Assim, na versão da arguida Carolina Salgado, seriam co-autores do crime de ofensas corporais indiciado, como instigador Pinto da Costa (como instigador) e Carolina e Madureira (como intermediários), uma vez que todos, mas em primeira linha o instigador criaram um risco efectivo e determinante para a lesão efectiva do bem jurídico integridade física do ofendido Ricardo Bexiga.
O co-arguido Jorge Nuno Pinto da Costa não prestou declarações.

O co-aguido Fernando Madureira negou ter sido contactado por Carolina e ter algum envolvimento nas agressões a Ricardo Bexiga.

Os depoimentos das testemunhas Rui Passeira, Paulo Lemos e Ana Salgado são indirectos pelo que são incompatíveis com o princípio constitucional do acusatório consagrado no artigo 32º nº5 da CRP e por isso têm de ser inderrogavelmente excluídos de qualquer valoração.

O ofendido Ricardo Bexiga confirmou a agressão, mas não identificou os autores materiais da mesma, nem os indivíduos que semanas antes o visitaram no escritório, não obstante lhe terem sido mostradas centenas de fotografias.
A recolha de indícios no local, designadamente impressões digitais e a realização de buscas passíveis de identificar os autores materiais e encontrar a arma utilizada na agressão, não foram efectuados, na altura dos factos.

O primeiro auto de reconhecimento foi realizado cerca de dois meses depois da agressão quando a memória fotográfica do ofendido já estava seguramente muito esbatida.

Não se logrou recolher no decurso da investigação quaisquer outros elementos de prova a corroborar a versão sobre os acontecimentos apresentada pela co-arguida Carolina Salgado. 
O depoimento de um co-arguido que não pode ser controlado pela defesa do co-arguido atingido, nem é corroborado por outros meios de prova, não deve constituir prova atendível, sendo a sua valoração ilegal e inconstitucional (art. 32º nº5 da CRP).

O depoimento da arguida Carolina Salgado uma vez que é insusceptível de ser contraditado pela defesas dos co-arguidos Jorge Pinto da Costa e Fernando Madureira, é insusceptível de ser utilizado contra estes por imposição constitucional do principio do contraditório, base do processo penal.
O depoimento do arguido auto incriminador, não acompanhado de outras provas que o corroborem, é de tal maneira frágil que não deve sustentar uma acusação, dado o direito ao silêncio e inexigibilidade de verdade que o estatuto de arguido comporta.
Assim o depoimento de Carolina Salgado só por si não pode fundamentar uma acusação contra ela proferida.

Apesar do esforço dispendido pela equipa da PJ desta EC/PAD que realizou a partir de 22.12.06 as investigações no âmbito deste inquérito e que não podemos deixar de salientar e louvar, não foi possível, como se descortina do relatório final apurar a identidade dos autores materiais do crime em investigação.

Nos termos da CRP, o MP exerce a acção penal orientada pelo princípio da legalidade, em nome da comunidade, empenhado na descoberta da verdade e na realização do direito.

«A decisão sobre a acção penal constitui o ponto axial para que tende o inquérito, enquanto actividade de natureza teologicamente vinculada que co-envolve os pólos da correlação funcional - notícia do crime, investigação, encerramento -desta fase processual» (26).
Chegámos ao ponto axiológico para que tende o inquérito, o seu encerramento, com decisão de mérito, vinculada ao juízo sobre a suficiência de indícios.

Como já demonstrámos, malgrado o empenhamento patenteado na investigação, não conseguimos alcançar e identificar os autores materiais do crime, tido por verificados.

Encerramos o inquérito com a certeza que a sua intencionalidade teleológica, o combate ao crime, através da responsabilização criminal dos seus agentes, não foi alcançada.

Tal insucesso deve-se não só ao tipo de crime com que estamos a tratar, em que os autores materiais actuam a mando de outrem, encapotados, mas também, como já sobejamente sublinhámos, à forma como ocorreu o início da investigação, uma vez que a não recolha imediata no local da agressão de eventuais vestígios deixados pelos agressores, poderá ter contribuído, de forma capital, para o insucesso da mesma e poderá mesmo, ter inviabilizado, a identificação dos autores, do ilícito criminal indiciado.

(26) Carlos Adérito Treixeira “Indícios suficientes” : Parâmetro de Racionalidade e “Instância” de Legitimação Concreta do Poder-Dever de Acusar, in Revista do CEJ, III-IV, 1995, 151-190

Assim sendo, nos termos do disposto no art. 283º nº2 e 277º nº2, ambos do CPP, a decisão a proferir só pode ser o arquivamento dos autos.

Pelo exposto, não se vislumbrando outras diligências a realizar, que se mostrem úteis e eficazes, determina-se nos termos do art. 277º nº 2 do CPP, o arquivamento dos autos, sem prejuízo dos mesmos serem reabertos caso surgem novos elementos de prova conforme art. 279º do mesmo diploma penal.

Cumpra-se o disposto no art. 277º nº 3 do CPP.
Comunique à Exma. Coordenadora da EC/PAD por maill
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Lisboa, 31 de Janeiro de 2008
A procuradora-adjunta

Glória Alves
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